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PORTARIA Nº.33/DIÁRIA/CEDEC, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a Portaria n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
Portaria n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 
14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de mar-
ço de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de mar-
ço de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, 
de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 
julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de 
julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: SGT QBM ROBERTO BARBOSA DA SILVA E 
SGT QBM AMANDA NÉ OLIVEIRA CASTRO, 3 (três) Diárias de Alimentação 
e 2 (duas) Diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 
1.468,70(MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA 
CENTAVOS.) por terem se deslocado do município de Altamira-PA para 
o município de Anapu-PA, na região de integração do Xingu, com diárias 
dentro do Estado do Pará, nos dias 26 a 28 de Fevereiro de 2026, a serviço 
da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1298603
PORTARIA Nº.27/DIÁRIA/CEDEC, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a Portaria n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
Portaria n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 
14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de mar-
ço de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de mar-
ço de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, 
de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 
julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de 
julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: CEL QOBM MARCELO MORAES NOGUEI-
RA, MAJ QOBM MARCELO PINHEIRO DOS SANTOS E SGT QBM ISMAEL JU-
NIO PANTOJA DA SILVA, 6 (seis) Diárias de Alimentação e 5 (cinco) Diárias 
de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 5.239,41 (CINCO 
MIL, DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS.) 
por terem se deslocado do município de Belém-PA para os municípios de 
Marabá e Parauapebas-PA, na região de integração do Carajás, com diárias 
dentro do Estado do Pará, nos dias 02 a 07 de Março de 2026, a serviço da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1298574
PORTARIA Nº.32/DIÁRIA/CEDEC, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a Portaria n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
Portaria n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 
14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de mar-
ço de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de mar-
ço de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, 
de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 
julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de 
julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: SGT QBM CLEILSON ANDRADE LIMA, SD 
QBM SALOMÃO FURTADO SALDANHA RAMOS, SD QBM GILMAR PEREIRA 
DA SILVA E SD QBM ÉRICKA CORDOVIL DO NASCIMENTO 1 (uma) Diária 
de Alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 542,15 (QUI-
NHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS.) por terem 
se deslocado do município de Altamira-PA para o município de Vitória do 
xingu -PA, na região de integração do Xingu, com diária dentro do Estado 
do Pará, no dia 27 de Fevereiro 2026, a serviço da Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1298587
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 08/2026. Inexigibilidade de Licitação nº 07/2026. Par-
tes: Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. CARLOS 
AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA JÚNIOR. Cpf nº 863.047.392-49. Classi-
ficação do Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico profissio-
nal especializado, para atender ao Curso de Formação Policial Civil/2025 

Sub Judice. Data da Assinatura: 03/03/2026. Vigência: 03/03/2026 à 
03/03/2027. Valor: R$ 2.250,00. Trabalho Natureza de Despesa Fonte de 
Recurso Origem do Recurso. 40101.06.128.1510.8833.339036.339047.01
500000001.1030008833C Estadual. Proc. nº 2025/3786439. Contratado: 
CARLOS AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA JÚNIOR. Ordenador: Delegado 
Raimundo Benassuly Maués Junior. Delegado-Geral da Polícia Civil/PA.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2026
PAE nº 2025/3786439
Autorizo a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme de-
talhamento:

Contratante GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, 
inscrita no CNPJ/MF nº 00.368.105/0001-06.

Contratado

Senhor, CARLOS AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA JÚNIOR, Servidor Público Estadual, Brasileiro, 
Paraense, Portador do RG nº. 3476024 PC/PA e do CPF nº 863047392-49, residente e domici-
liado à Avenida Tavares Bastos, nº 1474, casa 0 – Bairro: – Belém/PA, Cep: 66615-005 Tel.: 

(91) 981005370, e-mail: augustorocha2@gmail.com.

Descrição da
contratação

Prestação de Serviço Técnico Profissional Especializado, para atender ao Curso de Formação 
de Policial Civil/2025 “ Em cumprimento as medidas judiciais atinentes aos candidatos sub 

judice, referente aos Editais n° 65/2017 – SEAD/PCPA, Concurso Público C-203 e n° 01/2020, 
Concurso Público C-207 – SEPLAD/PCPA, das categorias: Escrivão de Polícia Civil – EPC e 

Papiloscopista de Polícia Civil – PPC, como DOCENTE da disciplina, “Perícia Papiloscópica”, com 
carga horária de 15 (quinze) horas-aula, no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta e), 
totalizando o valor de R$2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais), conforme descrito no 

PROJETO PEDAGÓGICO, o qual adere a este documento para todos os fins.
Valor

estimado R$2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).

Fundamento
da INEXIGIBILIDADE Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dotação
orçamentária

Gestão/Unidade: 40101
Função Programática: 06.128.1510.8833
Elemento de Despesa: 339036/339047

Fonte de Recursos: 01500000001
Plano Interno: 1030008833C

Belém (PA), 03 de Março de 2026.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado-Geral
Matrícula n° 5234751/1

Protocolo: 1298742

.

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Exmo. Sr. RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, Delegado-Geral, 
resolve ratificar o Ato de Autorização de Inexigibilidade de Licitação nº 
07/2026 para contratação do (a) Sr. (a). Carlos Augusto Ferreira da Rocha.
VALOR: R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).
Belém/PA 03 de Março de 2026.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado-Geral
Matrícula n° 5234751/1
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 608/2026-DG/GAB-DETRAN, de 06 de fevereiro de 
2026.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas por lei e …..
CONSIDERANDO o previsto no art. 177, IV e art. 199 c/c art. 205 da Lei 
Estadual nº 5.810;
CONSIDERANDO a necessidade da Corregedoria Geral em selecionar e de-
signar servidores para comporem comissões de sindicância e processos 
administrativos disciplinares e demais procedimentos disciplinares;
RESOLVE:
Art. 1º Determinar que os servidores abaixo listados, indicados pelas Dire-
torias e Coordenadorias onde se encontram lotados, fiquem à disposição da 
Corregedoria para serem membros de comissões de investigações prelimi-
nares, sindicâncias e processos administrativos disciplinares:
1. ANTÔNIO FERNANDO PINHEIRO DE LIMA JÚNIOR, matrícula nº 
80845479/1;
2. ALDENIZE ARAÚJO DE LIMA, matrícula nº 57176522/1;
3. CARMEM LÚCIA AMARAL DE OLIVEIRA, matrícula nº 80845675/1;
4. CLAUBER ROBERTO SANTOS DE MORAES, matrícula nº 57190751/1;
5. ELIZABETH CRISTIANE MARTINS DA SILVA, matrícula nº 80845418/1;
6. FERNANDO ZANUTO FERRARI, matrícula nº 57175882/1;
7. GEÓRGIA OLIARI TOSO, matrícula nº 80845450/1;


